
Município de Assis Chateaubriand 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE CONVÊNIO No. 013/2015 

Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
ASSIS CHATEAUBRIAND, representado pelo 
EXECUTIVO MUNICIPAL, doravante denominado 
MUNICÍPIO, com sede na Avenida Cívica, sjn, inscrito 
no CNPJ sob no 76.208.479/0001-18, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal MARCEL 
HENRIQUE MICHELETTO, brasileiro, casado, portador 
do CPF no 004.420.409-46 e da Cédula de Identidade 
RG n°. 1.694.730-SSP-DF, residente e domiciliado na 
Rua Chile, 94, Jardim América, nesta cidade e comarca 
de Assis Chateau briand - Pr e a ASSOCIAÇÃO 
HOSPITALAR BENEFICENTE MOACIR MICHELETO, 
doravante denominada ENTIDADE, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
n°. 17.398.245/0001-11, com sede na Rua Curitiba, 
165, Jardim América, nesta cidade, neste ato 
representada na forma de seu estatuto por seu 
Provedor NATAL ZUFFO RUEDA, brasileiro, casado, 
portador do CPF n°. 031.845.679-66 e da Cédula de 
Identidade RG. sob U 0

• 5.234.718-1-SSP/PR, residente 
e domiciliado na Rua Belo Horizonte, 275, Jardim 
América, nesta cidade e comarca de Assis 
Chateaubriand, Estado do Paraná, resolvem firmar o 
presente TERMO DE CONVÊNIO, visando a 
transferência voluntária, que será regido pelas 
cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUJEICÃO 

O presente TERMO DE CONVÊNIO tem por objeto a 
cooperação comum das partes signatárias para a execução e cumprimento das 
ações previstas no Plano de Trabalho constante do Processo protocolado sob D

0
• 

8110, datado de 30 de novembro de 2015, independentemente de transcrição, 
sendo que o Plano de Trabalho foi aprovado e integra o presente instrumento. 

As partes signatárias do presente instrumento sujeitam-se as 
normas sobre concessão, aplicação e prestação de contas de transferências 
voluntárias, previstas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na 
Lei Complementar n°. 101/2000, em especial as constantes do Decreto 
Municipal n°. 127/2012 de 22 de março de 2012. 
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Município de Assis Chateaubriand 
ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, DA LIBERAÇÃO E DA DOTAÇÃO 

2.1 - Para o atendimento do objeto deste TERMO DE 
CONVÊNIO, o MUNICÍPIO compromete-se a conceder à ENTIDADE, recursos 
financeiros da ordem de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), a 
título de Subvenção Social, que será liberada conforme o cronograma previsto 
no Plano de Trabalho de que trata a Cláusula Primeira deste Convênio; 

2.2 - Constituirá TERMO ADITIVO no caso de acréscimo do 
valor previsto no item 2.1 desta Cláusula, desde que o aumento financeiro 
tenha prévia reformulação do Plano de Trabalho e autorização legislativa em lei 
específica; 

2.3 - Os recursos previstos neste TERMO DE CONVÊNIO 
correrá a conta da seguinte dotação: 

0300 - Fundos Especiais 
0304 - Fundo Municipal de Saúde 

10- Saúde 
302- Assistência Hospitalar 

1.650- Gestão Municipal de Saúde 
2.057- Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livres 
Fonte: 303 Saúde- Rec. Vinc. EC 29/00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES CO
MUNS 

São responsabilidades e obrigações, além dos outros 
compromissos assumidos neste TERMO DE CONVÊNIO: 

I - Da ENTIDADE: 

a) executar as ações previstas no Plano de Trabalho, zelando 
pela boa qualidade das ações e serviços prestados e buscando alcançar 
eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades; 

b) observar, no transcorrer da execução das ações, as 
orientações emanadas do MUNICÍPIO, com base no acompanhamento e 
supervisão; 

c) responsabilizar-se integralmente pela contratação e 
pagamento do pessoal que vier a ser necessário e se encontrar em efetivo 
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Município de Assis Chateaubriand 
ESTADO DO PARANÁ 

exercício nas ações inerentes à execução deste TERMO DE CONVÊNIO, 
inclusive pelos encargos sociais, obrigações trabalhistas, impostos, taxas e 
demais encargos decorrentes, observando-se a legislação trabalhista, 
previdenciária e os pertinentes aos encargos legais; 

d) movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO 
DE CONVÊNIO, em instituição financeira oficial, com abertura de conta 
específica, a ser indicada pelo MUNICÍPIO; 

e) os saques de recursos da conta específica somente serão 
permitidos para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou 
para aplicação no mercado financeiro, devendo sua movimentação realizar-se, 
exclusivamente, mediante cheque nominativo, ordem bancária, transferência 
eletrônica ou outra modalidade bancária, em que fique identificada a 
destinação e, no caso de pagamento, o credor; 

f) os recursos repassados, enquanto não empregados na sua 
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de 
instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 
um mês ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos 
mesmos verificar-se em prazos menores que um mês; 

g) os rendimentos de aplicação financeira serão, 
obrigatoriamente, aplicados nas ações constantes do Plano de Trabalho, não 
podendo ser computados como contrapartida da entidade tomadora dos 
recursos; 

h) o atendimento dos princ1p10s de economicidade e 
eficiência, mediante a realização de pesquisa de preços junto a no mínimo 3 
(três) fornecedores do ramo pertinente ao objeto da transferência voluntária; 

i) prestar contas mensalmente dos recursos recebidos, 
instruídos da documentação exigida pelo MUNICÍPIO, sob pena de suspensão 
das demais parcelas da transferência voluntária; 

j) fornecer a CPC - Certidão de Prestação de Contas, a 
Certidão Liberatória e a Certidão Negativa de Tributos, como condições para o 
recebimento da Transferência Voluntária junto a Tesouraria do MUNICÍPIO; 

k) restituir ao MUNICÍPIO o valor transferido, atualizado 
monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na 
forma da legislação aplicãvel, nos seguintes c7 
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Município de Assis Chateaubriand 
ESTADO DO PARANÁ 

1 quando não forem executadas as ações constantes do 
Plano de Trabalho; 

2 - quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação 
de contas parcial ou final; 

3 - quando os recursos forem utilizados para finalidade 
diversa da estabelecida neste Termo de Convênio. 

1) - a garantia do livre acesso de servidores do Sistema de 
Controle Interno do MUNICÍPIO, além dos servidores do Tribunal de Contas, a 
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta 
ou indiretamente com este Termo de Convênio, quando em missão de 
fiscalização ou auditoria. 

II - Do MUNICÍPIO: 

a) repassar os recursos financeiros à ENTIDADE nos termos 
estabelecidos na Cláusula Segunda; 

b) indicar à ENTIDADE o banco para que seja aberta conta 
bancária específica para movimentação dos recursos financeiros necessários à 
execução deste TERMO DE CONVÊNIO; 

c) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste 
TERMO DE CONVÊNIO, de acordo com o Plano de Trabalho; 

d) publicar no Órgão Oficial do MUNICÍPIO, extrato deste 
TERMO DE CONVÊNIO e de seus aditivos no prazo máximo de vinte dias após 
sua assinatura; 

e) Suspender os repasses de recursos quando da falta da 
prestação de contas por parte da ENTIDADE. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUCÃO E VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de execução do presente TERMO DE 
CONVÊNIO será de 1° de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016; 

4.2 - O prazo de vigência do presente TERMO DE CONVÊNIO 
será de 1 o de janeiro de 2016 até 28 de fevereiro de 2017. 
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Município de Assis Chateaubriand 
ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente TERMO DE CONVÊNIO poderá ser rescindido por 
acordo entre as partes ou administrativamente, independente das demais 
medidas cabíveis, nas seguintes situações: 

. 5.1 - se houver descumprimento, ainda que parcial, das 
Cláusulas deste TERMO DE CONVÊNIO; e 

5.2 - unilateralmente pelo MUNICÍPIO se, durante a vigência 
deste TERMO DE CONVÊNIO, a ENTIDADE perder, por qualquer razão, as 
condições de Utilidade Pública. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REFORMULAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho que fundamenta a liberação da 
transferência voluntária poderá ser reformulado desde que a ENTIDADE 
apresente com antecedência ao MUNICÍPIO as razões que justifiquem a sua 
alteração. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS 

7.1 - Para exercer a responsabilidade administrativa de 
fiscalização do presente TERMO DE CONVÊNIO, visando atestar o 
cumprimento provisório e definitivo da ação, fica designado o Senhor Ednéia 
Surang, Ocupante do Cargo em Comissão de Secretário de Saúde, portador da 
Cédula de RG. sob n°. 4.664.135-3-SSP-PR e do CPF sob n°. 766.215.379-72, 
conforme a Portaria n°. 1836/2015, datada de 17 de dezembro de 2015; 

7.2 - Para exercer a responsabilidade administrativa de 
análise da prestação de contas da ação do presente TERMO DE CONVÊNIO, 
fica designado o Servidor Público Durval Inácio de Souza, ocupante do cargo 
de Chefe da Divisão de Prestação de Contas, responsável pela análise de 
prestações de contas de repasses de subvenções, auxílios ou contribuições, 
portador do CPF no. 251.711.789-68 e da Cédula de Identidade RG no. 
1.434.120-SSP-PR, conforme a Portaria n°. 402/2013, datada de 04 de abril de 
2013; 

7.3 - Para exercer a responsabilidade administrativa pelo 
Controle Interno do presente TERMO DE CONVÊNIO, fica designado o 
Servidor Público Adelmo Santos, ocupante do cargo de Coordenador do 
Sistema de Controle Interno, portador do CPF n°. 637.914.989-91 e da Cédula 
de Identidade RG n°. 4.443.957-3-SSP-PR, confor~-a Portaria no. 523/2013, 
datada de 26 de dezembro de 2007. / 
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Município de Assis Chateaubriand 
ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA OITAVA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente TERMO DE CONVÊNIO tem por fundamentação 
legal a prev1sao constante da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e da 
autorização específica prevista na Lei Municipal n°. 2973, datada de 22 de 
dezembro de 2015. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Assis Chateaubriand, Estado 
do Paraná, para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que não 
possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o 
presente TERMO DE CONVÊNIO em 2 (duas) vias de igual teor e forma e 
para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas. 

Nome: 
"""'-' 

2·----------~--+-~r-----
Nome: 
DEP/nlpjzlo 
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Município de Assis Chateaubriand 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 

Espécie: Subvenção Social 

Ordem Cronológica: 013/2015 

Data de Assinatura: 23/12/2015 

Intervenientes: Município de Assis Chateaubriand 
Associação Hospitalar Beneficente Moacir Micheletto 

Objeto: Cooperação comum das partes signatárias para a execução e cumprimento das 
ações previstas no Plano de Trabalho constante do Processo protocolado sob 
n°. 8110, datado de 30 de novembro de 2015, independentemente de 
transcrição, sendo que o Plano de Trabalho foi aprovado e integra o presente 
instrumento. 

Do Prazo de Execução e Vigência: O prazo de execução do presente Termo de 
Convênio será de O 1 de janeiro de 20 16 até 31 de dezembro 
de 2016; 

O prazo de vigência do presente Termo de 
Convênio será de O 1 de janeiro de 2016 até 28 de fevereiro de 
2017. 

Valor: É de R$. 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), a título de Subvenção 
Social, que será liberada conforme o cronograma previsto no Plano de Trabalho 
de que trata a Cláusula Primeira deste Convênio. 

Dotação Orçamentária: 0300/0304/1030216502.057/3.3.50.43/000/303 

Fundamentação Legal: Lei Municipal n°. 2973, de 22 de dezembro de 2015. 

Assinaturas: Mareei Henrique Mieheletto- Prefeito 
Natal Zuffo Rueda- Provedor 

DEP/nlp/man 
ExtConvênio013-2015-ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE MOACIR MICHELETTO 
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Município de Assis Chateaubriand 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI No. 2973 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a celebrar 
convênio com a entidade ASSOCIAÇÃO 
HOSPITALAR BENEFICENTE MOACIR 
MICHELETTO, relativo ao exercício financeiro de 
2016, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Ex e cu ti v o 
autorizado a celebrar Convênio e a conceder transferência voluntária a título de 
Subvenção Social até a importância de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta 
mil reais), à entidade ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE MOACIR 
MICHELETTO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob n°. 17.398.245/0001-11, estabelecida na Rua Curitiba, 165, 
Jardim América, cidade de Assis Chateaubriand, visando o atendimento de 
100% da demanda do município na Atenção às Gestantes atendidas pelo 
Sistema Único de Saúde - SUS, com médicos obstétricos da instituição, 
oferecendo atendimento no acompanhamento e execução do pré natal; 
atendimento diferenciado no 8° e 9° mês de gestação; Atendimento de 100% 
das Gestantes que necessitarem de exames clínicos complementares e ou 
ultrassonografia obstétrica, prescritos na consulta. 

Art. 2°. O Plano de Trabalho e Aplicação dos 
recursos será aprovado, no ato da formalização do convênio, pelo Chefe do 
Poder Executivo, órgão responsável pelo repasse dos recursos. 

Art. 3°. Para atender ao disposto no artigo 1 o 
desta Lei, a despesa ocorrerá por conta da classificação orçamentária constante 
da Lei municipal no. 2965, de 04 de dezembro de 2015, para fins de 
contabilização (Lei Orçamentária para o exercício de 2016): 

0300 - Fundos Especiais 
0304 - Fundo Municipal de Saúde 

10- Saúde 
302- Assistência Hospitalar 

1.650- Gestão Municipal de Saúde 
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Município de Assis Chateaubriand 

2.057-
3.3.50.43-

Fonte: 000-
Fonte: 303-

ESTADO DO PARANÁ 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Subvenções Sociais 
Recursos Ordinários Livres 
Saúde - Rec. Vinc. EC 29 I 00 

Art. 4°. A entidade beneficiada com os recursos 
financeiros autorizados nesta Lei, deverá fazer prestação de contas junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Sistema Integrado de 
Transferências em conformidade com a Resolução n°. 028/2011 e Instrução 
Normativa n°. 061/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

publicação. 

CGF/ala 
DEP/nlp/zlo 

'.,,Re.f.;.Proj. de Lei n°, 066/2015 
Autor: Poder Executivo 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL 'PREFEITO OSVALDO LAGHI', 
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,l1Jill'L1:JLIO" celcbr;u-Convcnlo <: :J. conceder trW\~rerCnc:i::l, volunltirin n titulo dc 
Sub,cnç.\o Soc:i:U :.ti: :J. impol"l::U:.cia de RS 1560.000,00 (tOolat:-=D.to-="' OOIIIIC:It.a. 
:-:<il ro::;.,l:;), ú entidade: ASSOCIAÇ.A.O HOSPlTA..l.A.R DIWEF'JC&l'n'It .MOJLCnt 
MICI!l::LZITO, pc!.SOII Juriaic:< de r,!Jrcito pn~!ldo, ::.em lin:1 luc:r!ltivo,, Íl'l:lc:rito. 
"" CNi>J :.ob ,.,~. 17.398,2-15/000J-11. cul.:l.bclccidl.l n:< Ruu Curltibu, 165, 
J •rdiru ,\mcric."\, cidJ.de de A::.d::. Ch:J.t=ubri:md, v.i::.:mdo o "tcndimc:nlo de 
100~· Lia dcr:'l(l,ntl;, do munic:ip(o no, Atenção ;,s Cic~tlln\C:< otcndldn:o pdo 

s,-,,em..l Úme<> de S:<~de - 5US, com mO::dico:o ob:;t<!tric:o~ do. in:or.iru.içdo, 
ol,•rc~"'"uo atc:udimcruo no :tc:omp:mhiUllcf'tO e cxcc:uç.!l.o d.o pro! nQUll; 
!Hcndim~nto clifercnci"do no 8" e !l" m~:o de cc:=:~ç:Lio; Atendimento de 100% 
d." Gc::.t:mte" que neee~~a:u-c:m de t:X!Im.e~ cllruc:o:o c:omp!emcnUIJ'e3 e ou 
ultr,.,,o,onDGT'lrii.IDb;tc:uico, prc~~to:;nuconsull.:l.. 

llr1:. 2", O l'lano dC" 1'r•tbo.Jho c Aplic:.:u;llo do• 
fc,:ur~o~ ~era upruvudo, no uto dtt form.:tliulç.'oo do convi:nio, pelo Chefe: do 
1'~-Jcr E>.:•c:uu~o. orcào rc~pon~ci.vc:( Pelo rep:<~:;c do:o rceur~o:~. 

Art. 3-". Par,. utcndcr no d.i:o.po,to no nrtigo l" 
dc·.,:o Le1, a dc;pc:~a ocorrer'! por cont::.. d:~ cl.o:;;(Gc.:~ç.:lo orç-o.mc:11to\.ri.tl con:;ID.niC' 
d., L~, municipul n". :2965, de 0-l de dac:mbro de 2015, p=u-u fin:o de 
LOI1\:I.boh;:;)ç.jO (Lei OrçÕU.Oenl:1l'].:o, pntl:l. o c:<cr<:icio d<: 2016); 

0300 · Fundo!> E~peci:.J~ 
0:'.0•1· Fundo Municip.:l.JdeS:.úde 

lO- So.úd<: 
302- A~.:<ist<:ncia Ho;p.ita.l"-f 

1,650- Gc:~tão Munic:ip.:.J de S:1.Udc 
:2.0S7- As~i~tO:nc:i.D. Ho~pltalur c Ambul:l.tori~ 

J.J 50.~3 . Sut.vc:nÇOc~ Soeirús 
000- Rccur:;o~ Ordinoí..rio:o Livre.:< 
:J03 · S<II:.Ode- Rec. Vinc, EC 29/00 

A.n:.4", A entidade bcneflclnd:>.com o> rccuroo" 

~~~~~~'~:: D>d:u ~~~:~0:1 ~~·~t~~':~~ d~~crllp!,':.~/':~l!>~i~t~~:o~;::~~~~o ~: 
Tr~n•rcrcnci~• eon cunformldode com :o. kuo)\IÇi:lo n•. 0~11/2011 e ln•u·uçOo 
No<Jni•\IY:.t n". 0!:\l/'2011 dD Trii.,JUR-li!le Conl~~ do J:::o.u,do dO f'n:run:l,. 

Art..IS".I:•tll Lei enunemvicor n:>.doUdc"uu 
public.tç.~o 

PACO MIJNJCIPAL 'PREFEITO OSVALDO U\CHI', 
'""" 22 "" ~~~ctnbro de :;)0 15. 

M-rccl Hcnl'hju~ l'l'llo::lJol~tto 
Pr~f~Ho 

Joll.oJoo60ua4ca 
Admini•undorCernle 

FonnnÇn> 

Autorizn. o Chc(e do Pode:r E>:ceutivo n co::Jcbrur 
com u cncldud" ~.SOCI/t.ÇÁO 

HOSPJTA.l--\R. H"t:.l'iu-ICENT~ II:IOACtn. 
lo!!lCH1ll.'E:'l70, relativo no oerclcio finll.ll~o de 
2016, o::dG,outrt~.:>providCndo.:o. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
CIJArJ;:,\U8RIAND, ES'rAOO DO PARAJ"IÁ,, apr<>vou, c: e:<.~ Pr.,fcito MunidpDJ, 
•:mc•onr• a ~q;umtc L~i; 

Art. 1", F'ic:l o Chefe do PoCer E:xceutívo 
"U!OILL:.I<lv" cdebr:or Convc-ruo c" ~once:der tr~~n,rcr<!l'ldllvoluntârin n titulo d.: 
Sub,·enç."oo Soci:U :..<é 11 U:npon.áncin de: R; 2.9<10,000,00 (dolo mllh6oa. 
novcc:ç).ltoa o qu:u:-co.ta n:~,J.l roola]. Jo cnud:~de ,ASSOClAçAO SOSPlT.u.AR 
DENEFJCENTE: MOAC~ MJCHELI':I'TO, pe:;~o:t juridir:n. d"' di:c:ilo pri~ndo, 
•·••n f<n~ lucr:"ltlvos, in~ento. no CNPJ sob n•. l7.398.:24S/0001·1l, e~lnbclc<:id .. 
nn Rna Cunlib;,, 165, Jru-dim 1\.méric:~. c::id:odc de A•~'" Cho.lc:::aubri:J.nd. "i9Mdo 
.1 <HtlroUtcnç-:oo e cxe:euç:•o de serviços "'01 Saúde Pü.bUC!I roo:t ;,tcndiJncnto:~ de 
J 1.766 p•tcoclllC"~. ~cndo: Sc:IVlç-O~ Ho.:>pit.o.JIU'c::., Ambullllorilli' de urgCnc::i::l c 
cno~q;~lli:O.t Zo! horns: Otoscrv"Ç'ào Cllitie:., de p.ocic:nte9 no Pronto Socorro; 
lnt~r,.:tçc'~~ ~lo•.pitalarc~. S~rviço" de RX, Elctroc:u-di<>t:rlllnll c Exn.mc:o 
L.tbL>r.>t<H"Ii:- <oos U~uuno9 do ~i~tenl., Único de: S!lúde (SUSJ dO MuniCipio de 
:I::.:,~:.Ch:•<c:.•ubri.am.J. 

Art. 2". O Plano de 1'rnb'l.l.ho c Aplu:o.Çlio do:o 
r~·cott•o:: :;crt.l -~l>rO\'ado, no ato dD. forrnaJÍZ!Içâo do çon,.êruo. pclo Chefe do 
Po<.l~r t::.~cculll-'o, óo't:áo re~pon:;uvcl pelo J'<:pU~3C do3 reo:ur:w:o. 

Art. 3". Pua n1cndcr ólO di~po~to no nttigo 1" 
dc::.t-. Lei,;, <lc:r>esa ocorrer:> por conte. d:~. tla;""-Gc::u;lio OrÇ'!Imcntt.rill con~!:ll'lh:: 
da Leo u,un.icip.ll.l n", ::!96S, de 04 de dc:c:mb(O de 2015. plll'll lin<> d.; 
cotHalodor.,~ao: (Lei Or~llrr•cntil'\11 par;,. o '=-"<erdo.o dt 2016): 

0300 • ~Undol!Er..p.cc,,"\i,. 
OJO~. Fundo Municipal dcSn.Udc 

I 0- S-.Ud~ 
30:2· A~sos!Cnci3 Ho::.pito.l:U 

1.650· Ge~tf10 Municipo.l de S!lúde 
2.057- A:.o~i::tênc:i;, Ho:;pi!JJ.l.:tr c AmbuJalomo.l 

::. 3.SQ,.!J. SubvcnÇ"Õc!lSoeiõi.i:; 
ooo • Rccuno~ Ordinário~ Li•Te~ 
J03 • S:~ú!lc- Ree. Vlnc, EC 29/00 

.Art. 4". A entidnd" beno::úc.iõ!d:l.con• o" recuno:; 
u:.uv:c•ru• auto='-ldos IIC:~fn l.ci, d'""erll (:>.7.cr prc~taC:.io de eontll.<~ junto no 
robun.J Je Conta3 do l:::;t.ado do P<.U":u!tí, no SilllC:-lD::I lnleE;rado de 

.r.'.HI"krcn~~"~-~•.n .• c:.??~"'.m~~c Wf". >~_Re~oluç[tO n•, 028/2011 e Jn~lrut:ilo 

0~00- FunCo= E=pe<:b.i-; 
oao<.. Fu.wolloMulllelpllld.o s .. ud., 

lO· So.lidc 
302- As3i::tCn-:ia Ho~pitnlar 

L6SO· Cicst:ioMunicip:l.ldcS::~.Udc 
2.0S7- A.:aiBCÕilC:b Ho~plt:lll.D..f c .Ambulato~ 

3.3,50.ol3/55l • Sub,.enç-àcs StJd.:t.b 
Fonte: ooo .. Rceur3o~ OrdJ.n.:Uios L.ivrc:~.. ..RS 50.000,00 

Art. 4", P:l.l':l. d:or :upon.c orç:unC"nt:irio O 
1'ru.n~r..-.:.uClU Voluntürin propo~ta no :lltieo 1" dcsl.:l. Lei, fie.:< o Poder E.>r.eeutívu 
MWlicp~ nuton.z..,do :1, nbrir Crêdito Adlc:ionnJ Suplemcnt!U" :ué o valor de RS 

50.000,00 (dnqu~ntn mil rca.io), na d~uifico~o or~menWria ~opeclr.cada no 
o.n.igoa.n<crior 

1'~1!1'/0ÚG..ICo-PD.,-,CObCr'I.W<IdOCn!dh<>dO 

~~~.,~~ ;rci'!P~~ 0~~~.:"d~~~C:i~~;;;;.,~~~; r~euroo• p•ovenlento::• de 

o:zoo-E:>o:..cutivoh!DJ:>Jdp:oJ 
0.203oC:oat.odoriAeGoatli.oFI&C:IJ 

~99999!)999.999" Re=erva de Cononc~ncla 
9.'il9)1.99/066 • Re~crva do Corodnt<!.ncll:l. 

Fonte: 000 • Rctur:;o~ OrtJinnri<>~ Livrc~ .............. , .... R:õ 50,000,00 
A.-t. .s•. -A c>!tldodc bcnefld:~dacamosr~cut:la' 

fln~>nccil'll> nuton.>::odo~ oeslo. ki, dever~ fa.::cr prc".uç!oo de eonwo junto no 
TribUnul de Conlll:l do E~t:odo do Punntl., no Sl~tcm~a lntecr:odo de 
Tm.nsfcréncoo~ em conformidAde tOnl O. Rc~oluop.l.o n•. 02il/2011 c ln~truç~o 
Normol]vu n•, 061/:2011 do Tribunal de: Conw' do E:ot.:JdO do P:t:r'll1~. 

~G".E>ULco eroU'aemvttOrn:odrouo.dc>ua 

PACO MUNICIPAL 'PREFEITO OSVALDO t.P..CHI'. 
nos :2:! LI~ dc:::embro ele 2015, 

~l"CoiR~IU1quon:Jo::bclctto 
Prefeito 

Jolio.JoaéGucdco 
AdmW,ttJJd""' fdr.:zJ c-

1'\na.nçll; 

.Hlll!.:...a2Z!i 

Di!:pÓc sobre n :e-~~o~ç-b.o da .Lei ,..-. 1:393, de 06 
do l:l.over;Db~o do 19516 c d:.i outrn5 pro.-idtnel:l~. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 

Cllr-,iEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ, :oprouou, c cu Prefeito Municip.ll, 
~:meiono n ~cguintc Lei: 

JU1:, 1•, Fic::o. %~'0'01:Dda J.o.tepl:l:oc:~te "" 
tiidpo:olç-óeo c:..!. Lei n", 1393,dc06d<:noverubrodt 1996. 

ArL 2•. Fie~ o Poder E..tceuclvo :oulon:.:odo "
promover o~ lltos neccss-ll.rio: i r~vcrsllo do irnOvcJ objeto dn lei rnencion<!do. no 
Art. IM .. ., po.trim6nio do Munlcipio de A'~i:> Chntc:r.ubri:r.nd. 

An.. 3•. E~b L-ei cnlr-l em VJecr n!l d"l.:l. de ~u:< 

publoc:.:to;ão,PAÇO MUNJCJPAJ.. 'PREFEITO OSVALDO U\Ciil', llM 22 de 
do:cmbrodc2015. 

l't1:l:o:eiHc.a.riquoMichcletto 
Prefeito 

JoiooJcc6Guedc:o 
AdmÍI'li~trndorGcrDJ 

eF'In:mo;:.a, 

Exon<:r.l, por motivo de Apo~cnt:>dori::~ Por ldo.de. 
MARIA HELENA NE:Citf:TTI, do C:lr[lO de 
Provim.,nto Efetivo de horc~~.:~or. d:mdo outra::. 
prov!d~nei<~~. 
MARCEL HENRIQUE t!I!JC\::Il:1.E'l'70, PREFEITO 

00 MUNlCIPIO DE ASSIS CHATE:t\UBIUANO, ESTADO DO PARANÁ, n<> u~o de: 
~Uil!JII.u-ibuiç-õcslcc:t.b; 

Co:u:Jderv.ado o Rcquerunen10 protocoliudo sob 
n".tl363,do.t.udode l-..dedc:tembrodc:2015; 

Co::..cldc:r.:l.D.do O COIDI.U'>iC:J.dO lhtcmo ORH 
9-ll/2015, dnt:J.do de 18 de dczea~bro de 2015, em:mnd<> do Dcpnrt.lmcnto de 
RecUrsos Hum=o~; 

RE:SOLVE· 
l • ~oner.:~,r, pot motivo de Apo~ent.:t.dOI'Íil 

Por ldtldc, 11 Servidor;, 1'4ARlA HELENA NEORE:T'I'l, port!ldor.:< dn C~d1.1l11 de 
ldcntidude RG :~ob n•, J.273.64S·3-SSP·PR, do Cnrc,o de Provimeo.to E!er.ivo de: 
P'rofca:~o::, Bendicio n•. 1651.67::!.764•0, E~pCc:ie 4l, 11 p.:J.rtir de 16 de dc::cmbro 
dc201S. 

O:· E~t:t. Pon:ui:r. rctro<>t,-lr;!,. ~eu:; .,feitos dc:~dc J6 
do:: dezembro de 20I5,.re:vog:~dn:;. a:> tl.l~po~iç-~cs clll eontr-.á.ric, em c~pccioJ "-~ 
Pon:oriD..:In"s. 201)/1996, d:.t.:o.d:< de: 29 dcjumiro de 1996 c: 059/'2000, dnud.l 
de24defevereirotlc2000. 

RECIS'rRE·SE PUBLIQUE:·SE 
PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO OSVALDO 

U.CHI". oo" 21 de dc::cmbro de 2015. 

l'l!nl'eo!So=lqucM.Jc:bclctto 
Prefeito 

Jo.:lo-1o:o.C.Gueclca 
Ad.nlinistrndorCeroJ c 

Fl.olllllÇ.O.:; 

PORTARIA!:!:.,. 1842!2015 

Exon<:ru, n pedido, .J0.-\0 1\PAn.EC[DO 
PEGORARO, do C.Vgo de Proriu:r.c:nto eJ:O 
ComiS:;.iiD de: Sc-c:ret.olr.lo de A]U:Io;uleur,:,, Melo 
A.mbJeuto • Tno.o.eportc:a, d;mdo outrn~ 

prov(dCncias, 
MARCEL HENRIQUE MICHELE'M'O, PREFE!1'0 

DO MUNIC(PJO DE ASSIS CHATEAUBRIAND. ESTADO DO PAR.\JI/A, no u~o de 
AUD<>nlribuiç.:lcslce:oü: · 

Con:oider~U~do o protcs~o protoeoll.r.lldo ncsle 
E:>:ccutivo ~ob n". aq54, dat:.do de UI de de~cmbro de :2015: 

Consldctu.ndo o Comunir:n.do llltcmo ORH ~ob 
94:2/2015,d:o.t.lldodc21 dedc.:cmbrodc:20IS\ 

~. 
J. Elconcr~. u pedido, .JOÁO 

APARECIDO P.r::GORI\RD, port:.o.d.or d::1. CtdUJ:~. de: Jd.,nt.ido.de RC :oob n•, 
3.148,837-0·SSP-PR, do C"-fEO de Provimcnlo em Comi:>àO de So<:rcr.Drlo <!o 
heJicn.ltun., Mdo .AmbleDto ., Tl'IUI.:IopottOia, n pnrtir de :22 de dc:cmbro de 
20lS. 

li- E:ta P<>rt.:o.rla entro. em vigor 11a dn1:1. de :OU!I 

pui.Jiienç-.io, rcvog:od11::1. 11~ di~po~içilcs em contràtio, en1 e.!pcclnl " Pol't!lriu n•. 
066/:2015,datad:odc26dejõl.l)cirodc20lS. 

Rf;GJSTRE·SE PUBLIQUE-SE 
PAÇO MUNICIPAL •PRf:F'EITO OSVALDO 

LAGHJ", uo~ 21 de dco::embro de 2015. 

J:anrcciHenrlqueMJc:be!ct'l:o 
Prefeito 

Joilo .lodo GUedco 
Administ:!ldorO<:rlll<: 

Fln;mç.u 

Tll".CIU':'!'Or!:.~ 

Ci,p6~ ~abre ab~rtllfll de C:r6olJto Ad.JeiOII.o.l 
Supi•IDCll~no~lllordc R!l SO.OOO,OO jCI.ItquoDt..o, 
mJJ ,..,.,1oJ,juAooaoOrç:uncntodoE..c:rdc:iodc ~Dl5c 
d~ oui.J"a~ pnovid~ncla>. 

:4JIRCI:L !ttmUQ11E: MI.~O. PRCFE:rTO DO 
MUNICIPIO Dt: ASSIS CHAT&o\UBIU,o,J.'D, ESTADO 00 PII.R/Ir!À, no 1120 de GUM 
~>tribuic~c~ lei!W~: 

Coaddcn:wdo n ou•orbetio eon!.ld~ no ...,__ 4" d!l Lei 
""-~'.l1S.dc :1-ldcdcZ<mbra~c~OI.S (kl.ll:opcct!ICIII: 

~~.~~.,~~'or:no no O~~ntn OcroJ do Muni"-'pia 
rd"livo ~o c:::.~r~,cl~ lluancc..-0 de ~OIS, um C14lllto Ad.JcloDo.l aupi~IDDIIUU' na ~olor 
de ~ ~.000,00 (e.l.toqudi>.U.. mU ~.....,,, obeCicc(ndo a ~cculnle clll.:u;Jl~,.ç~a a 
codillc .. ;:.l.o p;..-11li.ru d~ coaC..blib>~~o: 

~W~·DecçnJ'orrn!d:~.dc:como<lbpo•<o, 
item :2.:2, d'l CII>I.Joul:< Segund.:< du rercrldo Conv~nlo c_, Lei MUnidpaJ n". 297 
da!~d:o <lc :22 de de:cmbro de 2016, lic:< .o.crc•cld..>" impor</utcia de 1\' 
!!IO.QOO,OO {ClDquoato. mU reo.l:lt. P>•:t.:~.ndo o 'lrulOr cJob<~.l p:o.r:o F 
J.I546.000,00(Il.ID mllbola, ael•ccDtom o quu:rcat.o. e •cb ~ali rc.l\1•) o 1./rulor 
Subvcn~io Soel<ll :o ser conccdld:o. ~ JL.SSOC:L\ÇÀO HOSPIT.n.t.A 
BZ:::NEFICE:NTE 1\'lOJLC:lR r.-'.JC:9~!.=t'0, rd:otivo :.o c;o«:rcldo de ::!015. 

~:t;:~!~i~~~~]ej;·:~~::~::~~E1ioer .. ~~fi.:~n o ~~~~~.~·~~:~~~~ 
0300- F\l.adoml':5p"'cl:~.l• 
OJ04 • Fuudo M...,lclp~>l d~ S11Ude 

lO·S:oud" 
302· A:;•i>l<irll:ial-lo•piulnr 

1.650· Ceot:.oMunic<p'Jidc:S:~.(,dç 
2,057• AamlotCDC]II Hooplt11i:1.r ~ .h.n::tbul:>.torl<li 

3.3.S0,·13/5SI- Subvcn~OcsSoclab 
~·otuc: 000- ~cnu-•o• OrdinU•·io~ Livre~ ................. RS 50.ooo.oc 

~20/11/~0I.:í 

%;~::.~;;n~~ ~~';:!~~~~~i~~c:~:!.~~~. -~c 
~Jflquootç.:JodcM:>.Iei'19Jil:•poruvop:lt<I~Uprtr.ooncec:oud:od~•l!laSccrcu""ad< 
ll:du.:<>e6o c Cuhur" ~ Secrcl:u'i~<dc l:<porli""" 

~,kaJ.l_l'rc~~on•.0~':!;/21>1~ 
00$2~A<> O[Cq!!'~~Ur!AI 

"' '"' 
11~0 

77~7 

-""'"ft!"rn•t ";":,!~' ~::'\.U,:.~~:b:~~~!f,; ~~~;~;~~.":.~~e!"_c;~!~;~~llll SJ><>r<~ ~!Arcn:LI 
Eoporti•O ~<d~. • Me- Ococ•llor<~.. 

Prr&no u~o "TA DI{ !u;r.tsTBQ o::: t·m·co~ !'f" J71>t"'QJ~ 

~ o;.:!.;~~:w~lplo ,J~ J\ul• Cbate,.ut.na!UI. 

~~:3~~~1~!~:~~~:Enc:J~~~~;~~~·~ 1.-armfocia B~,;~. 

I"!J"CI.o."'çnt"ç'o \"'f.a.J.:l'7ta'-"n".!W9/:'0IS 
J)ot-çS.,Ot<:'lntçn<Jrh• 


